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CONSTITUIÇÃO
DA
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1988
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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

....................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

....................................................................................................................................................

Subseção III
Das Leis

....................................................................................................................................................

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia

de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício
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financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971

Dispõe sobre as remuneração legal do
investimento dos concessionários de serviços
públicos de energia elétrica, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 4º Serão computadas no custo de serviço das empresas concessionárias,
supridoras e supridas, quotas anuais da reversão, com a finalidade de prover recursos para
reversão, encampação, expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 1º A quota anual de reversão, a ser fixada pelo Poder Concedente, corresponde

ao produto de até três por cento incidente sobre o investimento do concessionário composto
pelos saldos pro rata tempore", nos exercícios de competência, do Ativo Imobilizado em
Serviço, não se computando o Ativo Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação
Acumulada, as Doações e Subvenções para Investimentos e Obrigações Especiais, Reversão,
Amortização, Contribuição do Consumidor e Participação da União.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 2º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do

Ministério de Minas e Energia, fixará, nos termos da legislação em vigor e nos períodos de
competência, os valores da quota anual de reversão para cada concessionário.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 3º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, depositarão

mensalmente, até o dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do
Banco do Brasil S/A, as parcelas duodecimais de sua quota anual de reversão na conta
corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - Reserva Global de
Reversão - RGR.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 4º A Eletrobrás, condicionado a autorização de seu conselho de administração e

observado o disposto no art.13 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, destinará os
recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo, inclusive à concessão de financiamento,
mediante projetos específicos de investimento:

* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
I - às concessionárias, permissionárias e cooperativas de eletrificação rural, para

expansão dos serviços de distribuição de energia elétrica especialmente em áreas urbanas e
rurais de baixa renda e para o programa de combate ao desperdício de energia elétrica;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
II - para instalações de produção a partir de fontes eólica, solar, biomassa e

pequenas centrais hidrelétricas, assim como termelétrica associada a pequenas centrais
hidrelétricas e conclusão de obras já iniciadas de geração termonuclear, limitado, neste
último caso, a 10% (dez por cento) dos recursos disponíveis;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
III - para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamento de potenciais

hidráulicos, mediante projetos específicos de investimento;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
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IV - para implantação de centrais geradoras de potência até 5.000 kW, destinadas
exclusivamente ao serviço público em comunidades populacionais atendidas por sistema
elétrico isolado; e

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
V - para o desenvolvimento e implantação de programas e projetos destinados ao

combate ao desperdício e uso eficiente da energia elétrica, de acordo com as políticas e
diretrizes estabelecidas para o Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica -
Procel.

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 5º A ELETROBRÁS procederá a correção mensal da RGR de acordo com os

índices de correção dos ativos permanentes e creditará a essa reserva juros de cinco por
cento ao ano sobre o montante corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos
recursos não utilizados reverterão, também, à conta da RGR.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 6º Ao DNAEE serão destinados dois por cento dos recursos da RGR,

devidamente corrigidos monetariamente, para custear seus dispêndios com projetos e
atividades relativos a hidrologia, hidrometeorologia, operação de rede hidrometeorológica
nacional e fiscalização das concessões de energia elétrica.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 7º A ELETROBRÁS destinará anualmente, observado o percentual mínimo a

ser estabelecido em regulamento, recursos da RGR arrecadada para financiamento de
programas de eletrificação rural.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 8º Para os fins deste artigo, a Eletrobrás instituirá programa de fomento

específico para a utilização de equipamentos, de uso individual e coletivo, destinados à
transformação de energia solar em energia elétrica, empregando recursos da Reserva Global
de Reversão - RGR e contratados diretamente com as concesionárias e permissionárias.

* § 8º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 5º O art.1º do Decreto-Lei nº 644, de 23 de junho de 1969, passa a vigorar
com a seguinte redação:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas
para o serviço público de energia elétrica,
extingue o regime de remuneração garantida,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

Art. 8º Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio do custo
de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos sistemas isolados.

§ 1º (VETADO)
* § 1º renumerado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 2º O custo a que se refere este artigo deverá incorporar os seguintes percentuais

de todos os encargos e tributos incidentes, devendo o pagamento do rateio ser realizado pelo
sistema de quotas mensais, baseadas em previsão anual e ajustadas aos valores reais no
próprio exercício de execução:

I – 100% (cem por cento) para o ano de 2004;
II – 80% (oitenta por cento) para o ano de 2005;
III – 60% (sessenta por cento) para o ano de 2006;
IV – 40% (quarenta por cento) para o ano de 2007;
V – 20% (vinte por cento) para o ano de 2008; e
VI – 0 (zero) a partir de 2009.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.

Art. 9º O art.4º e seus parágrafos da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988, passam a vigorar com a
seguinte redação:
....................................................................................................................................................

Art. 10. O inadimplemento no recolhimento das parcelas das quotas anuais de
Reserva Global de Reversão - RGR, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de
Energia Elétrica - PROINFA, Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, e Conta de
Consumo de Combustíveis - CCC, da compensação financeira pela utilização de recursos
hídricos pelas concessionárias, acarretará a impossibilidade de revisão e reajustamento de
seus níveis de tarifas, independentemente do que dispuser o contrato respectivo e de
recebimento de recursos provenientes da CCC, CDE e RGR..

 * Art. 10 com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/ 2003.

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995).
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995

Estabelece Normas para Outorga e
Prorrogações das Concessões e Permissões de
Serviços Públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Seção I
Das Concessões, Permissões e Autorizações

Art. 4º As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e
instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água serão
contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e da Lei nº 8.987, e das demais.

§ 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo poderão ser
feitas a título oneroso em favor da União.

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir desta Lei,
terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta e cinco anos,
contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no
máximo por igual período, a critério do poder concedente, nas condições estabelecidas no
contrato.

§ 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica,
contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos,
limitado a trinta anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser
prorrogado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, nas condições
estabelecidas no contrato.

§ 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo
concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data final
do respectivo contrato, devendo o poder concedente manifestar-se sobre o requerimento até
dezoito meses antes dessa data.

Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação:
I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 kW e

a implantação de usinas termelétricas de potência superior a 5.000 kW, destinados a
execução de serviço público;

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 KW,
destinados à produção independente de energia elétrica;

III - km uso de bem público, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de
potência superior a 10.000 kW, destinados ao uso exclusivo de autoprodutor, resguardado
direito adquirido relativo às concessões existentes.

§ 1º Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder concedente deverá
especificar as finalidades do aproveitamento ou da implantação das usinas.
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§ 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a definição do
"aproveitamento ótimo" pelo poder concedente, podendo ser atribuída ao licitante vencedor
a responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos básico e executivo.

§ 3º Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em sua
concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d'água
operativos, reservatório e potência, integrante da alternativa escolhida para divisão de
quedas de uma bacia hidrográfica.
....................................................................................................................................................

Seção II
Do Produtor Independente de Energia Elétrica

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa jurídica
ou empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do poder
concedente, para produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia
produzida, por sua conta e risco.

Parágrafo único. O produtor independente de energia elétrica está sujeito a regras
operacionais e comerciais próprias, atendido o disposto nesta Lei, na legislação em vigor e
no contrato de concessão ou ato de autorização.

Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita
para:

I - concessionário de serviço público de energia elétrica;
II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos artigos 15 e

16;
III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou

comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de
co-geração;

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão
e carga, nas condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição;

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o
concessionário local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias
contado da respectiva solicitação.

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I, IV e
V deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente.

Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de produção
independente, dar-se-á mediante contrato de concessão de uso de bem público, na forma
desta Lei.
....................................................................................................................................................

Seção III
Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das
atuais e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia
elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual
ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte,
com produtor independente de energia elétrica.
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§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos
neste artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário,
permissionário ou autorizado de energia elétrica do sistema interligado.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga

igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar
pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de
energia elétrica do mesmo sistema interligado.

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir
os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art.16.

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis
meses, contado a partir da data de manifestação formal ao concessionário.

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento
tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de
energia elétrica que haja perdido mercado.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos

sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço
público, mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em
critérios fixados pelo poder concedente.

§ 7º Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste
artigo novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem
estabelecidos pela ANEEL.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou
maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua
compra de energia elétrica.

Seção IV
Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão,
as que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio
do concessionário de distribuição e as de interesse exclusivo das centrais de geração.

§ 1º As instalações de transmissão, integrantes da rede básica dos sistemas
elétricos interligados, serão objeto de concessão mediante licitação, e funcionarão na
modalidade de instalações integradas aos sistemas e com regras operativas definidas por
agente sob controle da União, de forma a assegurar a otimização dos recursos eletro-
energéticos existentes ou futuros.

§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de
distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão
de distribuição.

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração
poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou
autorizações.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei,

serão classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com
o disposto neste artigo.
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§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica,
poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos artigos 19 e
22, no que couber.

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de
energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para
produção independente ou para essas atividades associadas, conservado o regime legal
próprio de cada uma, aplicando-se, no que couber, o disposto no art.23 da Lei nº 8.987, de
1995.

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo
único do art. 21 podem manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do
funcionamento da central geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes legais
previstos neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
Disciplina o Regime das Concessões de Serviços Públicos
de Energia Elétrica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia
sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no
Distrito Federal e prazo de duração indeterminado.

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade
regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia
elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal.

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a ANEEL promoverá a
articulação com os Estados e o Distrito Federal, para o aproveitamento energético dos cursos
de água e a compatibilização com a política nacional de recursos hídricos.

Art. 3º Além das incumbências prescritas nos artigos 29 e 30 da Lei nº 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente à
ANEEL:

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos
regulamentares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995;

II - promover as licitações destinadas à contratação de concessionárias de serviço
público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos;

III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2º e 3º do art.5º da Lei nº
9.074, de 7 de julho de 1995;

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços
públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, expedir as autorizações,
bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as
concessões e a prestação dos serviços de energia elétrica;

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias,
permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre
esses agentes e seus consumidores;

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6º do
art.15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação
frustrada entre os agentes envolvidos;

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás
natural os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando
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destinados à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de
negociação frustrada entre os agentes envolvidos.

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a
impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições,
limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e
transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à
realização de negócios entre si;

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência,

monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia
elétrica;

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários,

permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o
limite, por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia
produzida nos casos de autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos
doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze
meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a
doze meses.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às

concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de Eletrificação
Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 300
GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros
técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados atendidos;

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e

permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem
periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica;

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem

celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores, suas
sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de
controlador comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações,
especialmente comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato.

* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a

ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.

Art. 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em
regime de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a
estrutura organizacional da autarquia.

§ 1º O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia
terá a incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público de
energia elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998).
§ 3º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes

econômicos do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou,
quando possível, por via administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela
ANEEL.
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....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 KW e

igual ou inferior a 30.000 KW, destinado a produção independente ou autoprodução,
mantidas as características de pequena central hidrelétrica;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos

respectivos sistemas de transmissão associados;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus

excedentes de energia elétrica.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo

do potencial hidráulico.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos

hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes
solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja
potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de
redução não inferior a cinqüenta por cento a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas
elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia
comercializada pelos aproveitamentos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e
econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de
realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo
também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos

incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a

operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art.4º da Lei nº
7.990, de 28 de dezembro de 1989.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 5º O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos com

potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa,
cuja potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, poderão comercializar energia
elétrica com consumidor, ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses
de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500kW, independentemente dos prazos
de carência constante do art.15 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a
regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por
empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a garantia de suas
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disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove por cento da energia média que
produzirem, sem prejuízo do previsto no § 1º e § 2º.

* §5º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V

deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o
autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização
dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos.

* § 7º acrescido dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º

deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos
sistemas elétricos isolados.

* § 8º acrescido dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

 Art. 27. Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica e de uso
de bem público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da aplicação dos artigos 4º
e 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conterão cláusula de prorrogação da concessão,
enquanto os serviços estiverem sendo prestados nas condições estabelecidas no contrato e na
legislação do setor, atendam aos interesses dos consumidores e o concessionário o requeira.

Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos de
aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de
registro, não gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço
público ou uso de bem público.

§ 1º Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia
hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados a
permitir a realização de levantamentos de campo quando o interessado dispuser de
autorização específica da ANEEL.

§ 2º A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere exclusividade
ao interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em dinheiro para
eventuais indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sítio objeto dos
levantamentos.

§ 3º No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pela ANEEL para
inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o
ressarcimento dos respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas condições
estabelecidas no edital.

§ 4º A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em
sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser realizados com autorização
específica do Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso.

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição para o
sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados pelo
Presidente da República, por indicação do Ministério de Minas e Energia, e dois Diretores
nomeados na forma do disposto no parágrafo único do art.5º.

§ 1º O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de Minas e
Energia serão nomeados pelo período de três anos.

§ 2º Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplicação o
disposto nos artigos 6º e 8º desta Lei.
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as
Atividades Relativas ao Monopólio do Petróleo, Institui o
Conselho Nacional de Política Energética e a Agência
Nacional do Petróleo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de
energia visarão aos seguintes objetivos:

I - preservar o interesse nacional;
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os

recursos energéticos;
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos

produtos;
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território

nacional, nos termos do § 2º do art.177 da Constituição Federal;
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica

nas diversas regiões do País;
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;
IX - promover a livre concorrência;
X - atrair investimentos na produção de energia;
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado
à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas
destinadas a:

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na
legislação aplicável;

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;
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IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás
natural, do álcool, do carvão e da energia termonuclear;

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender as
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e
assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o
art.4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico
dos órgãos reguladores do setor energético.

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.

CAPÍTULO III
DA TITULARIDADE DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL

Seção I
Do Exercício do Monopólio

Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros
hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte
terrestre, o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO

Seção I
Da Instituição e das Atribuições

....................................................................................................................................................

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a
fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, cabendo-lhe:

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás
natural, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com
ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo em todo o território nacional e na
proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos;

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão
das atividades de exploração, desenvolvimento e produção;

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à
prospecção petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à
comercialização, em bases não-exclusivas.

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração,
desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua
execução;

V - autorizar a prática das atividades de refinação, processamento, transporte,
importação e exportação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regulamentação;

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e
arbitrar seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei;
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VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do
Distrito Federal, as atividades integrantes da indústria do petróleo, bem como aplicar as
sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato;

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de
desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e
de terminais;

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos
derivados e do gás natural e de preservação do meio ambiente;

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração,
produção, transporte, refino e processamento;

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às
atividades da indústria do petróleo;

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de
petróleo e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação;

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis,
de que trata o art.4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre
matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional
de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à
ANP exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de
Combustíveis - DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados
de petróleo e álcool, observado o disposto no art.78.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

....................................................................................................................................................

Seção VI
Das Participações

....................................................................................................................................................

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a
ser regulamentada em decreto do Presidente da República.

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção,
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor.

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte
proporção:

I - quarenta por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o financiamento de
estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de petróleo e gás natural, a
serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art.8º;
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II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades
da indústria do petróleo;

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão
desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art.8º.

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou
retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da
superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será
aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do
prazo de exploração.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998

Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A, de 25
de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de
1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº
9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e autoriza o Poder
Executivo a promover a reestruturação da
Centrais Elétricas Brasileiras -
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre
concessionários, permissionários e autorizados, observados os seguintes prazos e demais
condições de transição:

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de
energia e de demanda de potência:

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo
Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados
entre as partes;

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já
definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos
Planos Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e
complementados com a definição dos respectivos montantes de demanda de potência pelo
GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para
o Sistema elétrico Norte/Nordeste;

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de
acordo com o disposto na alínea anterior;

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso
anterior, os montantes de energia e de demanda de potência referidos em sua alínea c,
deverão ser contratados com redução gradual à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do
montante referente ao ano de 2002.

§ 1º Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de potência
de que tratam os incisos I e II e regular as tarifas correspondentes.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL deverá estabelecer critérios
que limitem eventuais repasses do custo da compra de energia elétrica entre concessionários
e autorizados para as tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não
abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995, com vistas
a garantir sua modicidade.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica
gerada pela ITAIPU Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - ELETRONUCLEAR.

§ 4º Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da opção
pelo consumidor de que trata o art.15 da Lei nº 9.074, de 1995, facultará às concessionárias,
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permissionárias e autorizadas rever, na mesma proporção, seus contratos de compra de
energia elétrica referidos nos incisos I e II.

§ 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à
concessionária e permissionária de serviço público com mercado próprio inferior a 300
GWh/ano, cujas condições, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentadas pela Aneel.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas
elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não
farão jus aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do
consumo de combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do
art.13 da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973.

§ 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas
pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser
regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais condições de
transição:

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida

neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo;
b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas
de que trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados
pela ANEEL;

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste
parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente
àquelas que utilizem apenas produto de origem nacional.

§ 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista
no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a
partir da entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos
sistemas elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam
em vigor na data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova
outorga.

§ 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta Lei, a
aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de
energia elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993,
na forma a ser regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter mecanismos que induzam à
eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos
energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia
elétrica nestes sistemas, ao término do prazo estabelecido.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002 .
§ 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito de

usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela Aneel, o
titular de concessão ou autorização para:

* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art.26 da Lei nº 9.427, de

26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar,
biomassa e gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a
geração termelétrica que utilize derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender
ao incremento do mercado;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
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II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da
conta de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
III – aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30MW, concessão já

outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua a geração
termelétrica que utilize derivado de petróleo, com a sub-rogação limitada a, no máximo,
cinqüenta por cento do valor do empreendimento e até que a quantidade de aproveitamentos
sub-rogados atinja um total de 120 MW de potência instalada.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da

configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a decorrente
de implantação de outras fontes de geração.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 12. (Revogado pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002).

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração e
transmissão de energia elétrica nos sistemas interligados, serão executadas pelo Operador
Nacional do Sistema Elétrico, pessoa jurídica de direito privado, mediante autorização da
ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização e
consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas em
contratos específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do
Operador Nacional do Sistema Elétrico:

a) o planejamento e a programação da operação e o despacho centralizado da
geração, com vistas à otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados;

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos;
c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais

interligados e das interligações internacionais;
d) a contratação e administração de serviços de transmissão de energia elétrica e

respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares;
e) propor à ANEEL as ampliações das instalações da rede básica de transmissão,

bem como os esforços dos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados;
f) a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede

básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL.

Art. 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, definir
as regras da organização inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e implementar os
procedimentos necessários para o seu funcionamento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002.
Parágrafo único. A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, dentre outros,

os seguintes aspectos:
a) o processo de definição de preços de curto prazo;
b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco

hidrológico;
c) as regras para intercâmbio internacionais;
d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão;
e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão;
f) os processos de contabilização e liquidação financeira.
* Primitivo § 1º renumerado pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002).
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Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele serão
progressivamente transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo
Coordenador para Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei nº 5.899, de 1973, e a parte
correspondente desenvolvida pelo Comitê Coordenador de Operações do Norte/Nordeste -
CCON.

§ 1º A ELETROBRÁS e suas subsidiárias são autorizadas a transferir ao
Operador Nacional do Sistema Elétrico, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro
de Estado de Minas e Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do
Sistema - CNOS e dos Centros de Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens
vinculados à coordenação da operação do sistema elétrico.

§ 2º A transferência de atribuições prevista neste artigo deverá estar ultimada no
prazo de nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do Sistema Elétrico,
quando ficará extinto o GCOI.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre realização de investimentos em
pesquisa e desenvolvimento e em eficiência
energética por parte das empresas
concessionárias, permissionárias e autorizadas
do setor de energia elétrica, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos artigos
anteriores, deverão ser distribuídos da seguinte forma:

I - cinqüenta por cento para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991;

II - cinqüenta por cento para projetos de pesquisa e desenvolvimento segundo
regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

§ 1º Para os recursos referidos no inciso I, será criada categoria de programação
específica no âmbito do FNDCT para aplicação no financiamento de programas e projetos
de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, bem como na
eficiência energética no uso final.

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica do setor de
energia elétrica, devem estar incluídos os que tratem da preservação do meio ambiente, da
capacitação dos recursos humanos e do desenvolvimento tecnológico.

Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma:
I - os investimentos em eficiência energética, previstos no art.1º, serão aplicados

de acordo com regulamentos estabelecidos pela ANEEL;
II - no mínimo trinta por cento serão destinados a projetos desenvolvidos por

instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as
respectivas áreas das Superintendências Regionais;

III - as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão
ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;

IV - as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao
Ministério da Educação - MEC.

Art. 6º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que
lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de
definir diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das
ações e avaliar anualmente os resultados alcançados na aplicação dos recursos de que trata o
inciso I do art.4º desta Lei.

§ 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros:
I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um da

Administração Central, que o presidirá, um do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq e um da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;
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II - um representante do Ministério de Minas e Energia;
III - um representante da ANEEL;
IV - dois representantes da comunidade científica e tecnológica;
V - dois representantes do setor produtivo.
§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e V do § 1º

terão mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidura
ocorrer no prazo de até noventa dias a partir da publicação desta Lei.

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica
emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria o
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia
Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvolvimento
Energético (CDE), dispõe sobre a universalização do
serviço público de energia elétrica, dá nova redação às
Leis ns. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de
27 de maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961,
nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de julho
de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir
de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral
nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, promover a universalização do
serviço de energia elétrica em todo o território nacional e garantir recursos para atendimento
à subvenção econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica
aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, devendo seus
recursos se destinar às seguintes utilizações:

* Art. 13, caput, com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos

que utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de
usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas
regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de
transporte de gás natural a serem implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não
exista o fornecimento de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações:

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser
deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7º deste artigo;

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente
produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação
da usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos
contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004,
destinado às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da
otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem
recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de
que tratam os §§ 1º e 2º do art.11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a
ANEEL ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua
rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria produtora do
combustível;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes

eólica, térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos
empreendimentos entrem em operação a partir da publicação desta Lei, da diferença entre o
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valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico
correspondente a energia competitiva, quando a compra e venda se fizer com consumidor
final;

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3º;
IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2º, para pagamento da

diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão mineral
nacional que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de
2003, e o valor econômico correspondente a energia competitiva.

V – para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o
território nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada à modicidade
tarifária para a subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e
2008 percentuais mínimos da receita anual da CDE de quinze por cento, dezessete por cento,
vinte por cento, vinte e cinco por cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na
instalação de transporte de gás natural previsto no inciso I deste artigo.

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes dos pagamentos anuais realizados a

título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionários,
permissionários e autorizados e, a partir do ano de 2003, das quotas anuais pagas por todos
os agentes que comercializem energia com o consumidor final.

§ 2º As quotas a que se refere o § 1º terão valor idêntico àquelas estipuladas para
o ano de 2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1º do art. 11 da Lei nº
9.648, de 27 de maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem
recolhidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas,
situadas nas regiões atendidas pelos sistemas elétricos interligados.

§ 3º As quotas de que trata o § 1º serão reajustadas anualmente, a partir do ano de
2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004,
também atualizadas monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 4º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás

natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor
total ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o
enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à Eletrobrás, de
disponibilidade de recursos.

§ 5º Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação comercial
até o final de 2006, poderão solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5
(cinco) primeiros anos de funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará
condicionado à existência de saldos positivos em cada exercício da CDE e à não
cumulatividade com os programas Proinfa e PPT.

§ 6º A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo
Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás.

§ 7º Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e
distribuição de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art.
17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural
necessárias ao suprimento de centrais termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002,
não exista fornecimento de gás natural canalizado, até o limite do investimento em
subestações e linhas de transmissão equivalentes que seria necessário construir para
transportar, do campo de produção de gás ou da fronteira internacional até a localização da
central, a mesma energia que ela é capaz de produzir no centro de carga, na forma da
regulamentação da Aneel.
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§ 8º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das
multas impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento
da universalização do serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da
regulamentação da ANEEL.

* § 8º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 9º O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no

custo das instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma utilização no ano
seguinte, somando-se à receita anual do exercício.

 * § 9º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia
elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de
distribuição de energia elétrica:

......................................................................................................................................................

Art. 15. Visando a universalização do serviço público de energia elétrica, a Aneel
poderá promover licitações para outorga de permissões de serviço público de energia
elétrica, em áreas já concedidas cujos contratos não contenham cláusula de exclusividade.

§ 1º As licitações poderão ser realizadas, por delegação, pelas Agências de
Serviços Públicos Estaduais conveniadas, mediante a utilização de editais padronizados
elaborados pela Aneel, inclusive o contrato de adesão, com observância da Lei nº 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, e demais dispositivos legais específicos para o serviço público de
energia elétrica, aplicando-se, no que couber e subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

§ 2º É facultado à Aneel adotar a modalidade de tomada de preço, devendo, neste
caso, mediante ações integradas com as Agências de Serviços Públicos Estaduais
conveniadas, promover ampla divulgação visando o cadastramento de agentes interessados.
§ 3º A permissionária será contratada para prestar serviço público de energia elétrica
utilizando-se da forma convencional de distribuição, podendo, simultaneamente, também
prestar o serviço mediante associação ou contratação com agentes detentores de tecnologia
ou titulares de autorização para fontes solar, eólica, biomassa e pequenas centrais
hidrelétricas.

§ 4º À permissionária contratada na forma deste artigo é permitido realizar o
fornecimento de energia elétrica a todos os consumidores, ligados ou não, localizados na
área permitida, independentemente de carga, tensão e dos prazos de carência previstos nos
arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

§ 5º É vedado às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, suas
controladas e seus controladores, em qualquer grau de descendência ou ascendência, bem
como outras sociedades igualmente controladas ou coligadas, independente do grau de
colateralidade, participarem das licitações de que trata este artigo.

§ 6º A permissão de serviço público de energia elétrica contratada na forma deste
artigo poderá prever condições e formas de atendimento específicas, compatíveis com a
tecnologia utilizada.

Art. 16. É vedado à concessionária e permissionária de serviço público federal de
energia elétrica, bem como à sua controlada ou coligada, controladora direta ou indireta e
outra sociedade igualmente controlada ou coligada da controladora comum, explorar o
serviço público estadual de gás canalizado, salvo quando o controlador for pessoa jurídica de
direito público interno.
....................................................................................................................................................
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Art. 27. No mínimo 50% (cinqüenta por cento) da energia elétrica comercializada
pelas concessionárias geradoras de serviço público sob controle federal, inclusive o
montante de energia elétrica reduzido dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10
da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, deverá ser negociada em leilões públicos, conforme
disciplina estabelecida em resolução da Aneel.

§ 1º A redução dos contratos iniciais de que trata o caput não confere direito às
concessionárias geradoras a qualquer garantia tarifária em relação ao montante de energia
liberada.

§ 2º Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato serão assumidos
pela concessionária geradora vendedora da energia elétrica.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à Itaipu Binacional e à Eletronuclear.
§ 4º A energia elétrica das concessionárias de geração de serviço público sob

controle societário dos Estados será comercializada de forma a assegurar publicidade,
transparência e igualdade de acesso aos interessados.

§ 5º As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comercializar
energia elétrica conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo nas seguintes
formas:

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.604, de 17/12/2002.
I - leilões exclusivos com consumidores finais;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.604, de 17/12/2002.
II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação desta

Lei, devendo a regulamentação estabelecer data limite e período de transição para a vigência
deste aditivo; e

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.604, de 17/12/2002.
III - outra forma estabelecida na regulamentação.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.604, de 17/12/2002.
§ 6º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou

estadual poderão negociar energia nas licitações, na modalidade de leilão, realizadas pelas
concessionárias de serviço público de distribuição.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.604, de 17/12/2002.
§ 7º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou

estadual poderão aditar os contratos iniciais ou equivalentes que estejam em vigor na data de
publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o disposto no caput e no inciso II do art.
10 da Lei 9.648, de 1998.

* § 7º acrescido pela Lei 10.604, de 17/12/2002.

Art. 28. A parcela de energia que não for comercializada na forma de que trata o
art. 27 deverá ser liquidada no mercado de curto prazo do MAE.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.604, de 17/12/2002.

Art. 29. Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2004 o prazo previsto no art. 2º
da Lei nº 10.274, de 10 de setembro de 2001, para a efetiva entrada em operação comercial
das usinas enquadradas no Programa Prioritário de Termeletricidade.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI N° 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a Arbitragem.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para
dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.
§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão

aplicadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.
§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com

base nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de
comércio.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.433, DE 24 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a autorização para a criação do Mercado
Atacadista de Energia Elétrica - MAE, pessoa jurídica de
direito privado, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 29, de
2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a criação do Mercado Atacadista de Energia Elétrica -
MAE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, submetido a autorização,
regulamentação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, a ser
integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização e outros agentes, na forma da
regulamentação, vinculados aos serviços e às instalações de energia elétrica, com a
finalidade de viabilizar as transações de compra e venda de energia elétrica nos sistemas
interligados.

§ 1º A regulamentação prevista neste artigo deverá abranger, inclusive:
I - a instituição da Convenção de Mercado;
II - o estabelecimento das Regras e Procedimentos de Mercado;
III - a definição das regras de funcionamento do MAE, inclusive a forma de

participação dos agentes nesse Mercado; e
IV - os mecanismos de proteção aos consumidores.
§ 2º A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contrato bilateral

será realizada a preços determinados, conforme a Convenção e as Regras de Mercado.

Art. 2º São órgãos do MAE a Assembléia-Geral, o Conselho de Administração e
a Superintendência.

§ 1º As atribuições dos órgãos previstos no caput serão estabelecidas em estatuto
próprio, elaborado pelos titulares de concessão, permissão ou autorização e outros agentes
mencionados no art. 1º.

§ 2º A ANEEL regulamentará a forma de custeio administrativo e operacional do
MAE, que poderá incluir contribuições de seus membros, emolumentos cobrados sobre as
transações realizadas e encargos.

§ 3º A forma de solução das eventuais divergências entre os agentes integrantes
do MAE, será estabelecida na Convenção de Mercado e no estatuto, que contemplarão e
regulamentarão mecanismo e convenção de arbitragem, a eles se aplicando os arts. 267,
inciso VII; 301, inciso IX; 520, inciso VI; e 584, inciso III, do Código de Processo Civil.

§ 4º Ficam as empresas públicas e sociedades de economia mista, suas
subsidiárias ou controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, autorizadas a
aderirem ao MAE, inclusive ao mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 3º.

§ 5º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos
decorrentes das operações realizadas no MAE.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da
contribuição para os Programas de Integração Social (PIS)
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(Pasep), nos casos que especifica; sobre o pagamento e o
parcelamento de débitos tributários federais, a
compensação de créditos fiscais, a declaração de inaptidão
de inscrição de pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e
dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E

ADUANEIRA
....................................................................................................................................................

Art. 47. A pessoa jurídica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica
(MAE), instituído pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, poderá optar por regime
especial de tributação, relativamente à contribuição para o Programa de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e à Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

§ 1º A opção pelo regime especial referido no caput:
I - será exercida mediante simples comunicado, nos termos e condições

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal;
II - produzirá efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do mês

subseqüente ao do exercício da opção.
§ 2º Para os fins do regime especial referido no caput, considera-se receita bruta

auferida nas operações de compra e venda de energia elétrica realizadas na forma da
regulamentação de que trata o art. 14 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação
dada pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, para efeitos de incidência da contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins, os resultados positivos apurados mensalmente pela pessoa
jurídica optante.

§ 3º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins, a pessoa jurídica optante poderá deduzir os valores devidos, correspondentes a
ajustes de contabilizações encerradas de operações de compra e venda de energia elétrica,
realizadas no âmbito do MAE, quando decorrentes de:

I - decisão proferida em processo de solução de conflitos, no âmbito do MAE, da
Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) ou em processo de arbitragem, na forma
prevista no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002;

II - resolução da Aneel;
III - decisão proferida no âmbito do Poder Judiciário, transitada em julgado; e
IV - (VETADO)
§ 4º A dedução de que trata o § 3º é permitida somente na hipótese em que o

ajuste de contabilização caracterize anulação de receita sujeita à incidência do PIS/Pasep e
da Cofins, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

§ 5º Sem prejuízo do disposto nos §§ 3º e 4º, geradoras de energia elétrica
optantes poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o
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valor da receita auferida com a venda compulsória de energia elétrica por meio do
Mecanismo de Realocação de Energia, de que trata a alínea b do parágrafo único do art. 14
da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, introduzida pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de
2002.

§ 6º Aplicam-se ao regime especial de que trata este artigo as demais normas
aplicáveis às contribuições referidas no caput, observado o que se segue:

I - em relação ao PIS/Pasep, não se aplica o disposto nos arts. 1º a 6º;
II - em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2002, o

pagamento dos valores devidos correspondentes à Cofins e ao PIS/Pasep poderá ser feito
com dispensa de multa e de juros moratórios, desde que efetuado em parcela única, até o
último dia útil do mês de setembro de 2002.

§ 7º (VETADO)

Art. 48. (VETADO)
...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o Regime de Concessão e Permissão da
Prestação de Serviços Públicos previsto no art. 175 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE

Art. 29. Incumbe ao poder concedente:
I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua

prestação;
II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no

contrato;
V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das

normas pertinentes e do contrato;
VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as

cláusulas contratuais da concessão;
VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências
tomadas;

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou
obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes
à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de
servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública,
promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que
será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio
ambiente e conservação;

XI - incentivar a competitividade; e
XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses

relativos ao serviço.

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados
relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da
concessionária.

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão
técnico do poder concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamente,
conforme previsto em norma regulamentar, por comissão composta de representantes do
poder concedente, da concessionária e dos usuários.

CAPÍTULO VIII
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA
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Art. 31. Incumbe à concessionária:
I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas

aplicáveis e no contrato;
II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;
III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos

termos definidos no contrato;
IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da

concessão;
V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às

obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros
contábeis;

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder
concedente, conforme previsto no edital e no contrato;

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem
como segurá-los adequadamente; e

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do
serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela
concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela
concessionária e o poder concedente.

CAPÍTULO IX
DA INTERVENÇÃO

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar
a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais,
regulamentares e legais pertinentes.

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que
conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da
medida.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.604, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre recursos para subvenção a consumidores de
energia elétrica da Subclasse Baixa Renda, dá nova
redação aos arts. 27 e 28 da Lei nº 10.438, de 26 de abril
de 2002, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2003, as concessionárias de serviço público de
distribuição somente poderão estabelecer contratos de compra de energia elétrica por meio
de licitação, na modalidade de leilão, ou por meio dos leilões públicos previstos no art. 27 da
Lei nº 10.438, de 2002.

§ 1º Excluem-se do disposto no caput:
I - os direitos à contratação, entre as sociedades coligadas, controladas e

controladoras ou vinculadas à controladora comum, nos limites estabelecidos em
regulamentação;

II - os contratos firmados por concessionárias e permissionárias de serviço
público de energia elétrica que atuem nos sistemas isolados e os contratos bilaterais cujo
objeto seja a compra e venda de energia produzida por fontes eólica, solar, pequenas centrais
hidrelétricas e bio-massa.

§ 2º Para cobrir eventuais diferenças entre o montante de energia contratada e o
mercado efetivamente realizado, as concessionárias de serviço público de distribuição de
energia elétrica poderão celebrar contratos de compra e venda de energia elétrica de forma
distinta da prevista no caput, conforme regulamentação a ser estabelecida.

Art. 3º Os consumidores de energia elétrica das concessionárias ou
permissionárias de serviço público que não exercerem a opção prevista nos arts. 15 e 16 da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão substituir os atuais contratos de fornecimento
de energia por contratos equivalentes de conexão e uso dos sistemas de transmissão e
distribuição e de compra de energia elétrica.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.970, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais - CPRM em empresa pública e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Art. 2º A CPRM tem por objeto:
I - subsidiar a formulação da política mineral e geológica, participar do

planejamento, da coordenação e executar os serviços de geologia e hidrologia de
responsabilidade da União em todo o território nacional;

II - estimular o descobrimento e o aproveitamento dos recursos minerais e
hídricos do País;

III - orientar, incentivar e cooperar com entidades públicas ou privadas na
realização de pesquisas e estudos destinados ao aproveitamento dos recursos minerais e
hídricos do País;

IV - elaborar sistemas de informações, cartas e mapas que traduzam o
conhecimento geológico e hidrológico nacional, tornando-o acessível aos interessados;

V - colaborar em projetos de preservação do meio ambiente, em ação
complementar à dos órgãos competentes da administração pública federal, estadual e
municipal;

VI - realizar pesquisas e estudos relacionados com os fenômenos naturais ligados
à terra, tais como terremotos, deslizamentos, enchentes, secas, desertificação e outros, bem
como os relacionados à paleontologia e geologia marinha;

VII - dar apoio técnico e científico aos órgãos da administração pública federal,
estadual e municipal, no âmbito de sua área de atuação.

§ 1º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
a) recursos minerais: as massas individualizadas de substâncias minerais ou

fósseis encontradas na superfície ou no interior da terra, bem como na plataforma
submarina;

b) recursos hídricos: as águas de superfície e as águas subterrâneas.
§ 2º Nos recursos definidos no parágrafo anterior não se incluem o petróleo e

outros hidrocarbonetos fluidos e gases raros.

Art. 3º A CPRM terá sede e foro na Capital Federal e poderá estabelecer
escritórios ou dependências no território nacional e no exterior.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


